
MARI
ESTADO DA PAMIBA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARI
SETOR DE CONTRATAçÃO

CONTRATO No: 008/2026

DtSPENSA No 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2026.02.01 7

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI E JL DONATO LTDA,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mari - Rua Antônio de
Luna Freire, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ no 08.917.106/0001-66, neste ato representada pela
Prefeita LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA, Brasileiro, Casado, residente e domiciliada na
Rua João Suassuna, 399 - Casa - Centro - Mari - PB, CPF no 500.50í.504-30, doÍavante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JL DONATO LTDA - RUA NILSON
EPAMINONDAS DE ALMEIDA, SN - PRIMAVERA - GUARABIRA - PB, CNPJ no 40.457.77O1OO01-
82, neste ato representado por Elionaldo da Silva Donato, CPF no 326.324.028-59, doravante
stmplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no 00112026, processada nos termos da Lei Federal
no í4.í33, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006,
DECRETO MUNICIPAL N' 01112O24; e legislação pertinente, consideradas as altera@es
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados as secretarias municipais.

O fornecimento deverá ser executado rigorosâmente dê acordo com as condiçóes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçôes técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no 001/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na
forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 60.276,10 (sessenta mil duzenlos e
setenta e seis reais e dez centavos).

cÔD DISCRTMINAÇÃO MARCA UNIO. QUANT. P.UNIT, P. TOTAL

1

AÇUCAR CRISTAL, branco, acondicionado em embalageín
de polipropileno transparente oíiginal do Íabricante com í kg,
aspecto granuloso fino a médio, iseôto de matêriâ teíÍ6a,
livre de umidâdê e írâgmentos estranhos, corn espêcmcaçáo
dos ingredieites, inÍoÍmaçôes do Íahicante e dâta dê
vencimento estâmpado ná êínbâlagêm, cle âcoÍdo com á

Resolúçâo '1218 dâ CNNPA. Ent ega Pârcdada. (FORMA OE
ENTREGA fardo com 30 kq).

ALEGRE KG 2500 2.70 6.750,00

2
AMIDO DE MILHO TÍPO 1. sob a Íorma de pó fino. cor
brancâ, saboí e odor câracterístbos, Íâbricado a partir d€
malérias prlmas sâs e lÍmpas. Aconclicronado em êmbaláoêín

REI DE OURO Pacote 60 3.45 207,00

@-



resistenle de polietjleno atóxicó, contendo 5009, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, Íornecedor, dâta de fabricaÉo e vâlidade.
lsento de: matáia terrosa, parasitas, larvas, material estranho
sem umidade, fermentação ou ranço. Validade mínima de 12
(doze) meses, a contar da data de entrega.

3

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, classe iongo Íno, tipo l.
Embalagem contendo 1 quilo, com idêntiÍicação do produto,
marcê do Íâbric€nte, prâzo de validade e peso liquida, de
acordo com a resolução 12n8, da CNNPA. O produto deveÍá
ter regisfo no ministério da AgÍicultura e/ou no Ministério dâ
Sâúde. (FORMA DE ENTREGA fardo com 30 kq).

KIKA KG 2500 2,AO 7.0@,00

4

AVEIA EM FLOCOS FINOS, acondicionado êm embalagen
resistente de polietileno âtóxico contendo 2009, coÍr
ídentifrcâçáo na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valol
nutÍicional, pêso, fomecedoa, data de fâbricâÉo e vâl,dâde
lsento de sujidades, parasitas, tarvas e mateíal estraoho
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data d€
êntrêoa.

REI DE OURO Pacotê 60 2,69 16í,40

5
BEBIDA LACTEÂ ACHOCOLAÍADA êmbalagem tetra park
1 tiho '1 ITALAC UNID 100 325,00

6

BISCOITO DO TIPO MARIA, de caracleres organoleptico{
anormais, nào podendo aptesênlaÍ êxcesso de duÍeza e neí{
se apresentar quebíadiço - embâlâgem pIimária em pacrlesl
impermeáveis lacrados com peso liquido de 400 a 500Ç. I

PCT 3,15 3.780,00

7

BtscolTo SALGADo TrPo CREAM CRACHER. dq
carâcleres oÍganolepticos anormais. não podendo apresenla4
excesso de dureza e nem se apíesenlaÍ quebÍadiço -{
embalagem primaria em pacotes impermeàveis lacrados con{
peso liqudo de 400 (FORMA DE ENTREGA caixa com 2q
pacotes). I

3 DE MAIO PCT 1200 3,15 3.780,00

I

CAFÉ TRADICIONAL torrâdo ê moido, embalagem a vácuc
de 250 grâmas, de primeira quaÍidade, com selo de pureza da
Associâção Brasilêi.â da lndústria do CaÍé- ABIC. O produtc
devera ter registro no Ministério da Sâúdê e âtender a portaria
451,€7 do Ministerio da Saúde e a ResoluÉo 12Í8 da
CNNPA. Embalagem contendo data de fabíicaÉo e prazo d€
vâlidadê.

AURORA 400 12,9) 5.160,00

I

CONDIMFNTO pÍêparâdo, tipo CALDO DE CARNE, eÍl
tâblête de 199, DISPLAY COM 24 UNIOADES. de pÍimeir4
qualidade. com mârcâ ÍegistÍada, conlendo dizeres dq
rotulagem. dâ!â dê labricáçào. númê.o dê lote, prazo dq
validade e especificaÇÕes do píodulo. I

KINOR DISPLAY 10 14,70 147,00

CONDIMENTO preparado, tipo CALDO DE GALINHA, eÍri
lablete de 199. DISPLAY COM 24 UNIDAOES. de pnmeiq
qualidade. com mâÍca regislÍadã. conlendo diTeíes dq
rotulagem. data de Íabíicâçêo, númeÍo de lote, praTo dq
válidade ê espêciÍicâÇões do pÍoduto. I

KINOR DISPLAY 10 14,70 147,00

11

CONDIMENTO pÍeparado, tipo COLORAU. de primeir4
quâlidade. acondicionado em embalagêm de 1009. coÍrl
mârcá registrada. contendo dizeres de Íotulagêm. dala d,q
fabíicáção. númem de lote. prazo de validade q
especiÍc€ÇÔes do produto. I

REI DE OURO PACOTE 500 0,93 465,00

12

CONDIMENTO preparado. tipo COMINHO, de primeir{
quâlidâde. acondicionado em embalagem de 1009. coÍ{
marca Íêgiskâda, contendo dizeres de rotulagem. daia 4
fabricáçáo, númêío de lote. prazo de validade q
êsoeciÍicácões do prodúo. I

REI DE OURO PACOTE 500 í,13 565,00

13
EXÍRÂTO DE TOMATE, embalagem de 340 gramas,
inÍormaçáo mJtricionâl, com Registro no Ministáio
Aqricultura.

"E OUERO UND 200 1,45 290,00

14

FEIJÃo cARlooUlNHA, üpo L embâlâgem contendo 1 quiloJ
com identilicâçào do píoduto. marca do fabricante. prazo dq
validade. peso liqurdo e de acordo coín a resolução í2r8 dq
Comissáo Nacional de Normas e Padrões oara Alimentos -.1

CNNPA. I

NFTINHO KG 500 4,49 2.245,O0

15

FLoCOS DE MILHO, tipo FLOCÃO, de primeiía quâlidade,l
âcondicionado em saco plástico de 5009. com ínarcq
Íegiskada, contendo dizeres de rolulagem. data de Íabíicâçâol RÊl DE OURO
númêío de lote, prazo de vâlidádê ê especificâções dd
produto. I

PACOTE 3000 '1,25 3.750,00

16
LEITE CONDENSADO âcondicimado em embâhgem
caixa tetrâ pârk de 395 grs

,fl ITALAC UND 50 4,49 224,50

17

LEITE DE COCO, de prirDeira qualidade. nâturalJ
PASTEURIZADO. homogeoeizâdo, com médio teor dq
gordura, em embalagens de vidío com 500 ml. com rnarc4
registrada. contendo dizêÍes de rotulagem, dâta de fabricaçáoJ
número de lote, prâzo de validêdê e êspêcificâçõ€s dd
produto. I

FREDAO UND 24 3,80 91,20

18

LEITE EM PÔ INTEGRAL obtido por desidratação do leile dd
vaca integral e aplo para a alimenlaçiio humana. medianlq
gocessos tecnol@icos âdêquados âdicionados de lecitina dq
soia como emulsionante e com a composiÇâo cenlesimâl dêl

TIQUINHO UND 1500 5,80 8.700,00

3 DE MAIO 1200

UND

10



269 de protelna,3Sg de cârboidratos e 269 de lipÍdos.
Devêndo tqr boasolubilidade - emb- 2m grarnas.

19

MACARRÀO ESPAGUETE FINO - Com ovos. üpo espaguêle
- Enriquecida com ÍeÍÍo e ácido Íólico. Embalâgem primáú:
pacote de plásticos de 5009. Validade de no minimo 6 meses
após a data de entrega.

ALIANÇA PACOIE 2000 2,40 4.800,00

20

MARGARINA VEGETAL sem sal. embahgem: pêcote @m
500 g, no minimo com 60% de lipidios, com identificaçâo do
pÍoduto, com identiíicâçáo do fabricânte, data de fabricâÉo e
vâlidade, de á@rdo co.n a resolução 12178 da CNNPA. O
produto deve br registÍo no Ministério dâ Agricultura ê/ou no
MinistéÍô dâ Sâúde

PRIMOR UND 240 7,25 1.740,00

21

MILHO PARA MUNGUZÁ, classe amarelo, s€co e desolhado,
tipo l, 100yo milho, acondicionâdo em embalagens dásticas
de 5009, jsento de rnoío e suiidades, com lÍÉrcã registrâda,
@ntendo dizeíes de rotulagem, data de Íabricáção, númerc
de lote, prazo de validade e especiíicáÇões do prodúo.

REI DE OURO PACOTE 500 2,to 1.050,00

OVOS - Cor bíancá ou amarela. lntekos, sem rachaduras e
limpos. Em embalagem própria para transporte ê
armazenâmento- Datâ de Íâbricação e validade. Com regjstro
no SIM, SIF oI., CISPOA, BANDEJAS COM 30 UNIDADES,

BOM ÍODO UND 100 13,90 1.390.00

POLPA DE FRUTA conoelada acerola eÍnbêlâqem 1 kq DA FRUTA UND 80 9.S0 792.OO
24 POLPA DE FRUTA conqelâda ooiaba embalaeêm 1 kq DA FRUTA UND 80 9,90 792.00
25 POLPA DE FRUTA conoelada maracujá embalagem 1 kg DA FRUTA UND 80 9,90 792 00

PROTEINA TEXTURIZADA da soja, embalagem de 400
gramas, conteÚdo carboidratos, proteínâs, libra âlimentâr,
élcio, feno, úDo C 20 x 500q, inspecionádo Dela SIF/DIPOA

CAMIL PACOTE 3,81 762.00

27 REOUETJÀo cREMoSo pote de 200 qrs ITALAC UND 100 6,40 640.00

28

SARDINHA EM LATA, embalagom de '125 gramas, conlerdo
óleo, Omega 3, validade mínima de 60 dias, coín informaçáo
nutricionâ|, cúm registro no MinisÍéríc da AgricultuÍâ,
insoecionada Deb SlF. data de validade, ÍabÍicante.

NAUTIQUE UND 800 4,25 3.400.00

29
SUCO ENGARRAFADO, contendo 500 ml, sabores diveÍso§,
com Rêgistro no Ministério dã AgricultuÍa e Reforma Agrária,
sâboí de cap.

DA FRUTA 50 2,20 110.00

30
VINAGRE DE ALCOOL, embalagem de pláslico de 500 ML,
validadê de 12 meses, inspecionado pela Secrelária de
Saúde.

SODIO UND 200 1 ,'t 0 220,00

Total R3 60.27ô.10

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prêvo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 1210212026.
Após o interregno de um ano, e índependentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade: índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Ílnanceiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizâdo para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabeÍecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo Índice oficial,
para reaiustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao rea.iuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando
Íor o caso, será de atê um mês, contado da data do Íornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei '14.133121 .

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos: 02.130-SEC. MUNIC.DE ADM.GESTÃO E
ART|C.POLIT|CA-SEAGAP - 04.122.0101.200S-{\TANUT.DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E ARTIC. POLíTICA - 02.1sO-SEC.MUNIC.DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO-SEÓH - 02.í51-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ 08.244.0102.2011-

26 200

UND

@í



GESTÃo ADMINISTRATIVA Do FUNDo DE ASSISTÊNCIA SocIAL - 08.244.0102.2014-
GESTÃo DoS BENEFícIoS EVENTUAIS - 02.180-SEC.MUNIc.DE INFRAESTRUTA URBANA E
HABITAÇÃO - 04.122.0101.20,I,I.-MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E
HABITAÇÃO - 02.í90-SEC.MUNIC.DE DESENV.ECON.E AGRARIO-SEDEA
04.122.0109.2048-MANUTENÇÃO DA SEC. MUNtCtpAL DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMtCO
E AGRÍCOLA - O2.2OO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO - 23.691
01 17.2057.MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNTCTpAL DE ApOtO AO EMPREENDORTSMO - 02.230
SEC.MUNIC.DE TRANSPORTE E TRANSITO-SEMTRAN _ 26.782.01'13.2058-I/ANUT. DAS
ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - 02.240_.SEC.MUNICIPAL
DE CULTURA E ESPORTE-SE CULT E - 04.1 22.01 01.2060-MANUTENÇÃO DAS ATV| DADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE _ MATERIAL DE CONSUMO.

O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, contados da apresentação da nota Íiscal/fatura
no protocrlo da PreÍeitura Municipal de Mari, observando o disposto no art. 141 da Lei Federal no.
14.133t21.
O pagamento será feito mediante transferência bancária ou depósito entre contas da PMM e conta
da contratada.
Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do
cadastramento da Contratada nos sites oficiais, devendo seu resullado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
A Contratante não se respons abilizaá por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porvenlura não tênha sido acordada no contrato,
10.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma Íorma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurâdos desde a data limite prevista para o pagamento até a
data do efetivo pagamento, à taxa de 60lo (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização Íinanceira, calculado segundo a Íórmula:
1 = (t-x/100)
365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pâgamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

CLÁUSULA SÉTMA. DO PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogaçáo nas condiçôes e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 2 (dois) dias.
A vigência do presente conlralo será determinada: até o Íinal do exêrcício Íinanceiro dê 2026,
considerada da data de sua ássinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114,daLei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necesúrios para o Íiel Íomecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÉo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantês com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍalo, conÍorme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscâlização e acompânhar e fiscalizar a sua êxecução, respêctivamente,
permitida a contrâtação de terceiros para âssistência ê subsídio da fiscaÍização com informações
pertinentes a essa atribuiÉo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

@-



CúUSULA NONA. DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o fomecimento descrilo na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividâde relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislaçâo fiscã|, civil,
tributária e üabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da execução do ob.ieto contratado;
c - Mantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a ÍiscalizaÉo do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, dêcorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parle, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicÍtado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimênto dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1'15 a 123
da Lei 1 4 .133121 .

CLAUSULA DÉCIMA - DAS RETENçÕES E GAR^ANNA CONTRATUAL
Por ocasião do pagamento pelo fornecimento/prestação de serviços e de acordo com a Lei
Municipal no 969 de março de 2017 e Decreto no 013 de julho de 2018 da Prefeitura Municipal,
efetuará retençáo de percentual 1% (um por cento) em favor do "Programa de Apoio ao
Empreendedorismo no município de Mari - EMPREENDER MARI", incidente sobre o valor
constante da nota fiscal, fatura ou recebimento, emitido pela licitante contratâdâ.
Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitaÉo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E EXTINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acrrdo entre as partês, nos câsos e condiçóes previstas nos Arts. 124 a 136 ê sua extinção,
íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alteraçóes unifaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas @mpras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as suprêssõês resultantes de acordo celebrâdo entrê os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemênto das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121 .

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no pÍazo
legal do interessado, pelas inÍraçóes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos ê procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecuÉo parcial do contrato, quando não se justiÍicar a imposição
de penaíidade mais grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atÍaso injustificado na execuÉo do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
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previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente íederativo que tiver aplicado a sanÉo, pêlo prazo de dois anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se jusüficar a imposiçáo de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicâda ao responsável pelas
infraçôes administrativas previslas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refêrido Art. 155, bem
como pelas infraçôes adminastrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4o do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será aulomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
â quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido de.iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado .ludicialmente.

GúUSULA DECIMA OUARTA . DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorÍido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a mmpensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação Íinanceira, âssim apurado: | = (TX + í00) =
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mêses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Fedêral que o substitua. Na hipótese do rêÍerido índice
estabêlêcido para a compensação Íinanceira vênha a ser elÍinto ou de qualquer Íorma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs oBRIGAçÔES peRIIIexTES À LGPD:
a - As partes contratanles deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenhâm
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6', da Lei í3.709i18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do CÕntratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantiI sua observáncia.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aterir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei í3.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do omprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
.i - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambienle virtual
controlado, com registro individual rastreável de lratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei
13.709/í8, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilizaÇão, êm c€rso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
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de Proteção de Dados, por meio de opiniôes técnicas ou recomenda@es, editadas na Íorma da
LGPD.

GúUSULA DÉGIMA SEXTA. DO FORO:
Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Sapé, Estado da Paraíba, para dirimir questóes
resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, quê é fêito em 03
(Três) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentâis, que também assinam,
devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação do contrato, no sítio
eletrônico oÍicial, a teor do Art. 91 caput, da Lêi Federal n.o 14.13312021 , tudo para que o ato
produza seus Jurídicos e Lêgais eÍeitos.

MARI-PB, 27 de Fevereiro de 2026

Município: MARYPB
LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA -PREFEITA

CONTRATANTE

JL DONATO
LTDA:4O45777000018
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Assioàdo de forÍrB dignàl por lL
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JL DONA'ÍO LTDA
CONTRATADO
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